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Candidaturas Abertas 

PDR 2020  
Estes regulamentos correspondem a duas operações que estarão incluídas na Medida M10 / LEADER, mas irá 
aplicar-se ao territórios não abrangidos pelas EDL dos GAL (que neste momento é a totalidade do território do 
Continente) 

1. Operação 3.2.2 Pequenos Investimentos na Exploração Agrícola 
(Portaria n.º 107/2015 de 13 de abril) 
A submissão de candidaturas é efetuada entre 23 de abril e 31 de maio de 2015 
Objeto: 
 As Candidaturas apresentadas devem prosseguir os seguintes objetivos: 

a) Melhorar as condições de vida , de trabalho e de produção dos agricultores; 
b) Contribuir para o processo de modernização e capacitação das empresas do setor agricola e da transformação 

e comercialização de produtos agricolas. 
Tipologia das intervenções a apoiar: 
Investimentos nas explorações agrícolas cujo custo total elegível seja superior ou igual a 1.000,00€ e inferior ou igual 
a 25.000,00€. 
Forma, nível e limites dos apoios:  
Os apoios são concedidos sob a forma de subsídio não reembolsável até ao limite de 25.000,00€ de apoio por 
beneficiário. 

Links úteis: 

Portaria n.º 107/2015 

AVISO PDR20-82-2015-01 | Pequenos Investimentos na Exploração Agrícola   

OTE nº 6/2015 

2. Operação 3.3.2 Pequenos Investimentos na Transformação e 

Comercialização de Produtos Agrícolas (Portaria n.º 107/2015 de 13 de abril) 

A submissão de candidaturas é efetuada entre 23 de abril e 31 de maio de 2015 
Objeto: 
 As Candidaturas apresentadas devem prosseguir os seguintes objetivos: 

a) Melhorar as condições de vida , de trabalho e de produção dos agricultores; 
b) Contribuir para o processo de modernização e capacitação das empresas do setor agricola e da transformação 

e comercialização de produtos agricolas. 
Tipologia das intervenções a apoiar: 
Investimentos nas explorações agrícolas cujo custo total elegível seja igual ou superior a 10.000,00€ e inferior ou igual 
a 200.000,00€. 
Forma, nível e limites dos apoios:  
Os apoios são concedidos sob a forma de subsídio não reembolsável até ao limite máximo de 150.000,00€ de apoio 
por beneficiário. 

Links úteis: 

https://balcao.pdr-2020.pt/balcao/inicio/balcao_inicio/documento_pdr2020/75211
https://www.portugal2020.pt/Portal2020/Media/Default/Docs/avisos/AvisoPDR_82_2015_01.pdf
https://balcao.pdr-2020.pt/balcao/inicio/balcao_inicio/documento_pdr2020/75212
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AVISO PDR20-83-2015-01 | Pequenos Investimentos na Transformação e Comercialização de Produtos 

Agrícolas  
OTE nº 5/2015 
https://balcao.pdr-2020.pt/balcao/inicio/auth/login  
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